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REQUERIMENTO 

 

Requer Informações sobre o remanejamento de vacinas 
da dengue para Sorocaba 

 

CONSIREDANDO as diretrizes estabelecidas para a distribuição de doses de 

vacinação contra a Dengue: 

O Ministério da Saúde acordou, em conjunto com Conass e Conasems - órgãos representantes 

de secretarias de Saúde de estados e municípios - os critérios para a definição dos municípios 

que irão receber as doses, seguindo as recomendações da Câmara Técnica de 

Assessoramento em Imunização (CTAI) e da OMS. As vacinas serão destinadas a regiões de 

saúde com municípios de grande porte com alta transmissão nos últimos dez anos e 

população residente igual ou maior a 100 mil habitantes, levando também em conta altas 

taxas nos últimos meses.
1 

CONSIDERANDO que neste primeiro momento Sorocaba não foi contemplada 

com as doses, mas que na cidade existe uma grande procura pelos imunizantes; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica do Ministério da Saúde Nº 65/2024-

CGICI/DPNI/SVSA/MS que prevê: 

Estratégia temporária para vacinação contra dengue das doses com validade até 30 de abril 

de 2024.  

2. DESCRIÇÃO  

2.1. Considerando o conhecimento da existência de doses de vacina dengue com data de 

vencimento em dia 30 de abril de 2024, ainda nos estoques de alguns municípios, o Ministério 

da Saúde orientou o remanejamento das doses internamente nos estados, possibilitando o 

seu uso oportunamente (NOTA TÉCNICA Nº 39/2024-CGICI/DPNI/SVSA/MS [0039749088]).  

2.2. Considerando o uso oportuno das doses remanescentes em algumas unidades, o tema foi 

pauta na reunião da Câmara Técnica de Assessoramento em Imunização (CTAI), realizada 

neste dia 17 de abril de 2024. A partir da discussão feita, o Ministério da Saúde orienta:  

1. Mantém-se a recomendação de vacinação contra a dengue na faixa etária de 10 a 14 anos 

de idade. No entanto, se o município tiver doses de vacina dengue (atenuada) com 

vencimento em 30 de abril de 2024, em quantitativo que represente risco de perda física, 

essas doses poderão ser aplicadas em pessoas da faixa etária de 6 a 16 anos de idade.  
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 https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-

z/d/dengue/vacinacao#:~:text=As%20vacinas%20ser%C3%A3o%20destinadas%20a,altas%20taxas%20nos%20
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2. Em caso de necessidade, esta estratégia poderá ser ampliada até o limite etário 

especificado na bula da vacina dengue (atenuada), que compreende dos 4 aos 59 anos 11 

meses e 29 dias de idade, conforme a disponibilidade de doses no município com vencimento 

em 30 de abril de 2024.  

3. Será garantida a segunda dose para as pessoas que forem vacinadas dentro dessa 

recomendação.  

4. Reforçamos que essa é uma estratégia temporária, aplicada apenas para as vacinas que 

possuem prazo de validade até 30 de abril de 2024. 

CONSIDRANDO os municípios paulistas que receberam doses da vacina 

conforme a NOTA TÉCNICA Nº 39/2024-CGIRF/DPNI/SVSA/MS 
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CONSIDERANDO que em 28/03/2024 o Ministério da Saúde já havia 

orientado aos estados que as doses próximas ao vencimento fossem redistribuídas 

internamente para outros municípios ainda não contemplados, o que é o caso de Sorocaba: 

Ainda, considerando a NOTA TÉCNICA Nº 39/2024-

CGICI/DPNI/SVSA/MS, a qual orienta que as doses com prazo de validade para 

30/04/2024 sejam remanejadas entre os municípios que ainda não foram 

contemplados, o Programa Nacional de Imunizações solicita que os estados informem os 

quantitativos remanejados internamente através do e-mail cggi@saude.gov.br e/ou 

ofício destinado ao Departamento do Programa Nacional de Imunizações (DPNI) para 

que a reposição possa ser operacionalizada. 
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REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando nos informar o que segue:  

1. Houve contato do Governo do Estado de São Paulo com o município de Sorocaba 

para a oferta de vacinas contra a Dengue? 

 

2. Sorocaba se enquadra nos critérios - com alta transmissão nos últimos dez anos e 

população residente igual ou maior a 100 mil habitantes, levando também em 

conta altas taxas nos últimos meses.2? 

2.1. Se sim, esses critérios foram informados aos outros entes federados para 

que Sorocaba pudesse ser município elegível ao recebimento de doses de vacina 

contra a dengue? 

3. Informar quando e quais dados foram passados aos outros entes federados 

mostrando o interesse de Sorocaba em receber doses da vacina contra a dengue. 

Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro 

do prazo legal, devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e 

departamentos. 

S/S., 19 de abril de 2024. 

FERNANDA GARCIA 

Vereadora 
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